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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 362/2017

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À CDL - CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE UBERLÂNDIA

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA APROVA:

Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à CDL - CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE UBERLÂNDIA

Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser agendada 
com a homenageada, após comunicação feita por esta Câmara de Vereadores.

Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara dos Vereadores autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do Poder 
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Thiago Fernandes
Vereador

Ver. Felipe Felps
Vereador

Ver. Baiano
Vereador

Ver. Roger Dantas
Vereador

Ver. Wender Marques
Vereador

Ver. Dra. Jussara
Vereador

Ver. Isac Cruz
Vereador
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Justificativa:

Faz-se justa a concessão de DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO à Câmara de Dirigentes Lojistas de Uberlândia, até em 
homenagem aos seus 40 anos de história, marcados por muito trabalho, comprometimento e seriedade, preservando e 
defendendo os legítimos interesses dos empresários, potencializando a abertura do mercado de trabalho e fomentando a 
economia em nossa cidade e região. Contando atualmente com mãos de 4.000 (quatro mil) associados e 103 (cento e três) 
colaboradores - desde sua fundação em 1.977, nas dependências do SENAC, ainda sob o nome de Clube de Diretores Lojistas de 
Uberlândia, sob a presidência de seu fundador Orlando Pinto Guimarães - sempre investiu pesado na prestação de serviços de 
informações de crédito, abertura de cadastros. E no desenrolar de sua história não mediu esforços para oferecer soluções 
diferenciadas para o empresariado atrair novos clientes e parceiros, qualificar seus empregados, e alcançar maior 
representatividade na proposição de políticas públicas voltadas, inclusive, para melhorar a qualidade de vida de nossa cidade. 
Merece destaque, a abrangência de seu banco de dados, sua interligação em todo o território nacional, com amplo acesso ao 
serviço de SPC, Certificado Digital, SPC Conciliador. De maneira que o presente diploma de honra ao mérito é um 
reconhecimento por tudo o que esta entidade representa para nossa cidade e para sua população.

Ver. Thiago Fernandes
Vereador

Ver. Felipe Felps
Vereador

Ver. Baiano
Vereador

Ver. Roger Dantas
Vereador

Ver. Wender Marques
Vereador

Ver. Dra. Jussara
Vereador
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